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INDICAÇÃO Nº _ _/2021 

Vereador Lucimar Alves Soares 
 

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Thiago Peçanha Lopes, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Saúde, para que 

viabilizem estudos e elaboração de projeto, a fim da construção de um abrigo municipal para 

acolher animais abandonados nas ruas deste Município. 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 11 de novembro de 2021. 

 
 

Lucimar Alves Soares  

Vereador - Republicanos 

 
Justificativa: 

 
A presente propositura justifica-se a necessidade de construção de um local apropriado 

para receber animais abandonados nas ruas, visto que no Centro de Controle de Zoonose de 

Itapemirim têm realizado o recolhimento apenas dos animais que se encontram enfermos ou 

debilitados. 

Abrigos para animais (também chamados de zoocômios), tais como canis e gatis, são 

locais especialmente construídos para alojar determinados animais, frequentemente os 

abandonados. 

Vale ressaltar a preocupação com as condições as quais os animais são submetidos, como 

fome, sede e maus-tratos, não dispondo assim de um lugar para tratamento digno. 

 Destaca-se, também que tal desamparo impacta diretamente na vida das pessoas, pois 

animais nas ruas causam acidentes de trânsito, prejudicam o turismo e afetam a saúde pública 

devido às doenças que podem transmitir. A solução deste problema não é exclusivamente uma 

questão humanitária, mas de saúde pública, meio ambiente e solidariedade.  

 Sem mais, almejamos que o Prefeito Municipal acate esta tão relevante Indicação, 

beneficiando assim a população itapemirinense, e solicitamos aos Edis apoio a presente 

propositura. 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003300330034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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